
 
  
 
 
 
 
 
 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2025 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Decreto Municipal nº 15.447/2022 e Instrução Normativa FAPETI 002/2024 
 
 
A FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

DE TAUBATÉ - FAPETI, inscrita no CNPJ n.º 09.592.369/0001-05, com sede na Av. Nove de Julho, 
199, centro, Taubaté-SP., por intermédio do Setor de Compras e Licitação, torna público que, 
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
do Artigo n.º 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 15.447/2022 e Instrução 
Normativa FAPETI 002/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 17/04/2025, ÀS 23:59 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

compras@fapeti.com.br  

LINK DO EDITAL: https://novo.fapeti.com.br/compra-licitacao/  

 
1. OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação, Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de apoio e planejamento administrativo na área de compras e licitações, 
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais 
normativas aplicáveis. O escopo inclui a capacitação e o acompanhamento técnico do agente de 
contratação e da equipe de apoio, assessoramento nos procedimentos licitatórios da Fundação de 
Apoio à Pesquisa, Tecnologia e Inovação da Universidade de Taubaté (FAPETI), além da 
orientação e suporte na aplicação das diretrizes da nova legislação pelo período de 12 (doze) 
meses. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; e 
1.2.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Fundação, na classificação abaixo:  
 

FICHA 30 - 05.13.0506.2.518.19.573.339039.06.0000000 
FICHA 18 - 05.13.0506.2.517.19.572.339039.06.0000000 
FICHA 25 - 05.13.0506.2.513.19.364.339039.06.0000000 

 
3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 61.920,00 (Sessenta e um mil, 
novecentos e vinte reais). 

 
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1 A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará aberta pelo período estipulado na Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou seja, por no mínimo 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no site, e 

mailto:compras@fapeti.com.br
https://novo.fapeti.com.br/compra-licitacao/


 
  
 
 
 
 
 
 

  

os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: compras@fapeti.com.br ou 
mediante protocolo no setor de compras e licitação, fazendo referência ao número do Processo 
Administrativo que, no presente caso, é o de n.º 033/2025. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 17/04/2025 às 23h59min.  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações:  
I. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
II. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
III. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento  
IV. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor).  
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados em conjunto com a 
proposta, sob pena de inabilitação.  
 
4.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
4.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual.  
4.2.1.2 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.  
4.2.1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ. 
 
4.2.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  
4.2.2.1 Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa licitante.  
 
4.2.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
4.2.3.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou 
prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação.  
4.2.3.2 Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicílio da empresa 
licitante.  
4.2.3.4 Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da 
União e INSS.  
4.2.3.5 CND TRABALHISTA.  
 
4.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
4.2.4.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens e/ou serviços em nome da empresa 
licitante em característica e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados, com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto 
licitado (Art. 67 § 2º); 
 
4.2.4.2 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens e/ou serviços em nome do profissional 
em característica e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, por 



 
  
 
 
 
 
 
 

  

meio da apresentação de atestados, com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado 
(Art. 67 § 2º). 
 
5. DO PAGAMENTO:  
5.1 O pagamento será efetuado, proporcionalmente ao serviço prestado, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento, pelo Setor Financeiro, da nota fiscal devidamente 
atestada pela requisitante, mediante depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, a 
ser informada oportunamente;  
5.2 Para realização do pagamento, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  
5.3 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1 Poderá a Fundação revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2 A Fapeti deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21.  
6.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
  

 
 

Taubaté/SP, 14 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Marcia Regina de Oliveira 
Diretora / Presidente 

FAPETI – FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA,  
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO



 
  
 
 
 
 
 
 

  

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2025 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Decreto Municipal nº 15.447/2022 e Instrução Normativa FAPETI 002/2024 
 

 



 
  
 
 
 
 
 
 

  

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2025 
COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 15.447/2022 e Instrução Normativa FAPETI 002/2024 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio e 

planejamento administrativo na área de compras e licitações, em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais normativas aplicáveis. O escopo 

inclui a capacitação e o acompanhamento técnico do agente de contratação e da equipe de apoio, 

assessoramento nos procedimentos licitatórios da Fundação de Apoio à Pesquisa, Tecnologia e 

Inovação da Universidade de Taubaté FAPETI, além da orientação e suporte na aplicação das 

diretrizes da nova legislação pelo período de 12 (doze) meses. 

 

PROPOSTA: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de apoio e planejamento administrativo na área de 

compras e licitações, em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e 

demais normativas aplicáveis. O escopo inclui a 

capacitação e o acompanhamento técnico do agente de 

contratação e da equipe de apoio, assessoramento nos 

procedimentos licitatórios da Fundação de Apoio à 

Pesquisa, Tecnologia e Inovação da Universidade de 

Taubaté FAPETI, além da orientação e suporte na 

aplicação das diretrizes da nova legislação pelo período de 

12 (doze) meses. 

 

MÊS 

 

12 

 

R$ 

 

R$ 

VALOR GLOBAL: R$ 

 

Valor Global da Proposta (Por extenso)  

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da empresa contratada. 

 

Razão social: 

nº do CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Termo de Referência. 

 

Cidade, dia, mês e ano. 

 



 
  
 
 
 
 
 
 

  

Assinatura do Responsável 

RG: 

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  
 
 
 
 
 
 

  

 
ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2025 

 
COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
 
 

“CONTRATAÇÃO DIRETA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A ..............................................E 
A EMPRESA ______________________________” 
 
 

 
A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, TECNOLOGIA E INOCAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FAPETI, ente de direito público interno, inscrita sob o C.N.P.J. n.º 
09.592.369/0001-05, com sede na Av. Nove de Julho, 199, centro, Taubaté-SP, CEP: 12.020-200, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada pela Srª, ............................., brasileiro, 
solteiro, portador do RG nº .......................... e inscrito no CPF/MF sob o n.º ..........................., 
domiciliada e residente nesta cidade, com endereço ......................................................................, de 
um lado, e de outro lado a empresa, __________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
__________________, sediada na _________________, n° _____, Bairro: ______________, CEP:  
_______________, na cidade de ____________________, neste ato representado por 
________________________, portador da cédula de RG nº ________________ e inscrito no CPF 
sob nº ___________________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, ajustam e 
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem em consonância com a Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, Processo de Dispensa de Licitação nº 004/2025 
e demais normas complementares, consoante às cláusulas e condições que seguem: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de apoio e planejamento administrativo na área de compras e 

licitações, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos) e demais normativas aplicáveis. O escopo inclui a capacitação e o 

acompanhamento técnico do agente de contratação e da equipe de apoio, assessoramento 

nos procedimentos licitatórios da Fundação de Apoio à Pesquisa, Tecnologia e Inovação da 

Universidade de Taubaté (FAPETI), além da orientação e suporte na aplicação das diretrizes 

da nova legislação pelo período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Prestação de serviços de apoio e planejamento administrativo na 

área de compras e licitações, em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais 

normativas aplicáveis. O escopo inclui a capacitação e o 

MÊS 12 

  



 
  
 
 
 
 
 
 

  

acompanhamento técnico do agente de contratação e da equipe de 

apoio, assessoramento nos procedimentos licitatórios da Fundação 

de Apoio à Pesquisa, Tecnologia e Inovação da Universidade de 

Taubaté (FAPETI), além da orientação e suporte na aplicação das 

diretrizes da nova legislação pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA  

2.1. Os serviços serão prestados na sede da Contratante, sito a Av. Nove de Julho, nº 199, Centro, 

Taubaté/SP, em 1 (uma) visita semanal presencialmente com duração de 6 (seis) horas e sempre 

que requisitada, com aviso prévio de 01 (hum) dia útil e durante todo o período contratual por e-

mail, telefone e/ou outros meios de comunicação. 

2.2. Para cada serviço demandado pela FAPETI, a Contratada deverá considerar diversas fases de 

trabalho, abrangendo operações essenciais ao desenvolvimento do processo, desde os estudos 

preliminares até sua finalização. Essas etapas elevam substancialmente a complexidade e a 

quantidade de operações executivas associadas a cada item descrito, além de contemplar 

eventuais alterações e inclusões conforme as necessidades da Contratante. 

2.3. Os serviços a serem prestados incluem, mas não se limitam a: 

a) Acompanhamento integral dos procedimentos relativos as contratações no âmbito da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

b) Assessoria especializada quanto às mudanças introduzidas pela nova legislação e sua 

aplicabilidade a casos concretos, com proposição de adequações normativas; 

c) Apoio técnico na padronização dos documentos essenciais à estruturação dos processos 

licitatórios e suas respectivas etapas, incluindo, mas não se limitando a: Estudo Técnico Preliminar, 

Mapa de Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência, Minutas de Edital, Minutas de Contratos 

e Pesquisa de Preços; 

d) Implementação e aprimoramento dos processos administrativos visando à maximização 

da eficiência, efetividade e eficácia das contratações públicas, com utilização de meios eletrônicos 

em conformidade com o Portal Nacional de Compras Públicas; 

e) Orientação e acompanhamento das atividades do setor responsável por compras e 

licitações; 

f) Assessoria na elaboração de editais e auditoria em processos de dispensa e demais 

modalidades licitatórias, quando demandado pela Contratante; 

g) Acompanhamento técnico e orientação detalhada em todas as fases do procedimento de 

Dispensa de Licitação, abrangendo as etapas interna e externa; 

h) Assistência na condução de processos licitatórios, com ênfase na fase preparatória, 

critérios de pesquisa de preços, divulgação do edital, recebimento e julgamento de propostas, 

habilitação dos licitantes e encerramento do certame; 

i) Análise amostral dos processos licitatórios, quando necessário; 

j) Suporte técnico na condução de todas as fases dos procedimentos licitatórios, incluindo 

etapas interna e externa, julgamento, interposição e análise de recursos administrativos, bem 

como, atos de anulação ou revogação; 

k) Acompanhamento da abertura, tramitação e conclusão dos certames licitatórios, com 



 
  
 
 
 
 
 
 

  

assessoramento na análise e julgamento da documentação de habilitação, garantindo 

conformidade com as disposições do Edital e da legislação vigente, além da avaliação técnica das 

propostas apresentadas; 

l) Orientação técnica à Comissão de Contratação na tomada de decisões relativas a 

impugnações e recursos administrativos interpostos contra atos considerados em desacordo com a 

legislação ou com o Edital; 

m) Assessoria técnica aos servidores na análise de termos de referência, manifestações, 

impugnações e demais atos administrativos ocorridos durante as fases do procedimento licitatório; 

n) Apoio no correto preenchimento da Fase IV do AUDESP, garantindo conformidade com 

os requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

3.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO  

4.1. O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura deste instrumento, estando condicionado à disponibilidade de créditos orçamentários, 

conforme disposto nos artigos 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada 

por igual período, nos termos do artigo 107 da referida norma. 

4.2. Em caso de renovação contratual, será aplicado o índice de reajuste correspondente ao IGPM 

ou ao IPCA, adotando-se aquele que apresentar menor periodicidade de atualização. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92 V e VI) 

6.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........................................................ 

(.......................................................). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O pagamento será efetuado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada, no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de atesto do 

responsável na nota fiscal.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES (art. 92, X e XI) 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
  
 
 
 
 
 
 

  

7.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA NATUREZA DE DESPESA (ART. 92, VIII) 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CONTRATANTE, para o exercício de 2024 na dotação abaixo 

discriminada: 

FICHA 30 - 05.13.0506.2.518.19.573.339039.06.0000000 

FICHA 18 - 05.13.0506.2.517.19.572.339039.06.0000000 

FICHA 25 - 05.13.0506.2.513.19.364.339039.06.0000000 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII) 

9.1. Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 

mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, conforme previsão do Art. 120 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.3. A fiscalização técnica, administrativa e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores 

distintos, designados pelo órgão Contratante, que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a 

conformidade da execução do contrato, conforme o Art. 117, § 1º ao 4º da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021.  

9.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de vigência 

do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

9.5. O Gestor/fiscal do presente contrato será indicado no termo de contrato. 

9.5.1. Ao servidor responsável pela gestão do Contrato (Gestor), terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais. 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato. 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA. 

d) Atestar as Notas Fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamento em conjunto 

com os fiscais administrativos e Técnicos. 

e) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do Contrato 

não seja ultrapassado. 

9.5.2. Ao servidor responsável pela fiscalização do Contrato (Fiscal), terá seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento/execução do objeto. 

b) Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos ou dos serviços executados com as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o fornecimento/execução de objeto 

diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE. 

d) Comunicar por escrito ao Gestor do Contrato a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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e) Comunicar por escrito ao Gestor do Contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

empresa passíveis aplicação de penalidade. 

f) Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados / Notas Fiscais para pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 XIV) 

10.1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 

possa desempenhar os compromissos assumidos neste Contrato, bem como, pagar pelo serviço 

prestado, além de: 

a) Responsabilizar-se pela observância às Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;  

b) Receber o objeto de acordo com as especificações do Termo de Referência; 

c) Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer incorreção apresentada com o objeto 

entregue;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

e) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei; 

f) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação dos serviços 

adquiridos e promover os pagamentos dentro dos prazos convencionados no Termo de Referência; 

g) Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária; 

h) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 

parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92 XIV e XVI e 

XVII) 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) A CONTRATADA será responsável pela observância de Leis, Decretos, Regulamentos, 

Portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato; 

b) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE na execução do objeto nas 

quantidades e especificações do Termo de Referência, de acordo com a necessidade deste órgão, 

a partir da solicitação do gestor do contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução 

do objeto; 

d) Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto a CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

e) Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

relacionados com as características e funcionamento do objeto, inclusive em relação aos problemas 

detectados; 

f) Comunicar, imediatamente, por escrito qualquer anormalidade, prestando a CONTRATANTE 

os esclarecimentos julgados necessários; 

g) Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 

devidamente habilitados, treinados e qualificados para prestação dos serviços; 

h) Manter ficha de controle do serviço, na qual serão relatadas todas as ocorrências; 

i) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob qualquer hipótese, 

transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na prestação do objeto; 



 
  
 
 
 
 
 
 

  

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo em casos 

devidamente autorizados; 

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

l) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros 

de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios 

estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros 

pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

m) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS IRREGULARIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. A fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios, e, na ocorrência desta, não implica na corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidades com a Art. 120 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV) Multa: 
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a) multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por reincidência de 02 (duas) 

advertências; 

b) multa equivalente a 4% (quatro por cento), sobre o valor total do contrato, por dia, pelo não 

cumprimento dos prazos de entrega, admitindo-se o máximo de 05 (cinco) dias, após o que poderá 

ser reconhecida a inexecução do ajuste; 

c) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer condição do 

contrato e, aplicada em dobro, em caso de reincidência; 

d) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial deste 

ajuste, observando-se a proporcionalidade de parte do contrato cumprido, independentemente das 

demais sanções cabíveis; 

e) multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por inexecução total deste juste, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total homologado, pela recusa injustificada da 

licitante vencedora em assinar o Contrato; 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 

hipóteses na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes). 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Em consonância com as diretrizes legais mais recentes e em conformidade com a 

modernização da legislação de licitações e contratos, prioriza-se a Lei nº 14.133/21 como principal 

referência para a execução deste contrato. A Lei nº 14.133/21 será aplicada em sua totalidade, 

exceto nos casos em que disposições específicas da legislação estadual ou municipal sejam mais 
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rigorosas ou favoráveis, prevalecendo nestes casos a norma mais benéfica à Administração 

Pública. 

15.2. Em situações não previstas explicitamente no Termo de Referência ou no contrato, a 

legislação aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/21, será utilizada como referência para a 

resolução de casos omissos. Qualquer lacuna na legislação será preenchida por analogia, 

considerando os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/21 e na legislação pertinente. 

15.3. Quaisquer alterações na legislação aplicável que ocorram durante a execução do contrato 

serão consideradas e incorporadas ao contrato, desde que não impliquem em ônus ou obrigações 

adicionais não previstas inicialmente no contrato, a menos que haja concordância expressa das 

partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 



 
  
 
 
 
 
 
 

  

 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Taubaté - SP, para dirimir as questões divergentes caso existam, e 

não sejam resolvidas entre Contratante e Contratado. E por estarem justos e contratados, assinam 

a contratante, a contratada e duas testemunhas, em 03 (três) vias de mesmo teor. 

 
 

Taubaté, _____ de _____________ de 2025. 
 
 
 

 
Marcia Regina de Oliveira 

Diretora / Presidente 

FAPETI – FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

Empresa 
Representante Legal 

Cargo 
CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas: 
 

Assinatura: 
Nome: 
RG: 
CPF: 

Assinatura: 
Nome: 
RG: 
CPF:

 

 
 
 
 



  
 
 

  
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO:    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio e 
planejamento administrativo na área de compras e licitações, em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais normativas aplicáveis. O escopo 
inclui a capacitação e o acompanhamento técnico do agente de contratação e da equipe de apoio, 
assessoramento nos procedimentos licitatórios da Fundação de Apoio à Pesquisa, Tecnologia e 
Inovação da Universidade de Taubaté FAPETI, além da orientação e suporte na aplicação das 
diretrizes da nova legislação pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Taubaté/SP, _____ de _____________ de 2025. 
 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 

 
 
 
 
 



  
 
 

  
 

 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura:  ___________________________ 
_____________________________________________________________________ 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                               
Nome:________________________________  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 



  
 
 

  
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº:  
CONTRATADO:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): _______/2025. 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio e 
planejamento administrativo na área de compras e licitações, em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais normativas aplicáveis. O escopo 
inclui a capacitação e o acompanhamento técnico do agente de contratação e da equipe de apoio, 
assessoramento nos procedimentos licitatórios da Fundação de Apoio à Pesquisa, Tecnologia e 
Inovação da Universidade de Taubaté FAPETI, além da orientação e suporte na aplicação das 
diretrizes da nova legislação pelo período de 12 (doze) meses. 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 

Taubaté/SP, _____ de _____________ de 2025. 
 
 
 

Marcia Regina de Oliveira 

Diretora / Presidente 

FAPETI – FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 


